
DESPACHO
Gurupi-TO, Sexta, 31 de outubro de 2025

Ao Ilmo. Senhor GUSTAVO PEREIRA GARCIA
Engenheiro Civil – CREA 320389/D-TO - Diretor – Decreto 1294/2022
Secretaria Municipal de Infraestrutura
NESTA

Ref.: Resposta ao OFÍCIO SMI/ENG Nº 68/2025. Solicitação de Planejamento da Licitação - Convênio Proposta nº 051348/2025.
Destina recursos para obras de recapeamento de vias urbanas do município de Gurupi-TO.

Prezado Senhor Gustavo,

Em resposta ao Ofício nº 68/2025-INFRA, reporto-me a pessoa de V. Sª., para informar que, a obra objeto do Convênio Proposta
nº 051348/2025, cujo objeto destina-se a Contratação dos serviços de engenharia, para a execução de Pavimentação de vias
urbanas do Município de Gurupi-TO, será conduzida nos moldes de contratações do setor público, tal como prevê o Art. 37, inciso
XXI da Constituição Federal, ou seja, por meio de licitação, na modalidade Concorrência, no formato Eletrônico, conforme Prevê
o Regulamento Geral de Licitações e Contratos vigente, a Lei Federal nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações.

As licitações serão realizadas de forma conjuntas.

Ademais, por se tratar de obra cujo Planejamento foi instado a orçar os itens em composições integrada, o regime de contratação
será do tipo menor preço global e a execução, a cargo da Secretaria demandante, ocorrerá por meio de empreitada integral,
contendo, dentre outras peculiaridades, a matriz de riscos, com a alocação dos riscos entre contratada e contratante, nos termos do
que preconiza os parágrafos 2º e 3º do Art. 22 da Lei 14.133/2021.

Quanto a adoção de orçamento sigiloso, caso for adotada, será utilizado nos conformes da legislação, com a justificativa técnica
demonstrando a necessidade e sua utilização.

Sendo o que temos para o presente momento, subscrevemo-nos com votos de elevada estima, consideração e apreço.

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas
ICP-Brasil, por:
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